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tdtado de úao 'Paulo 

Em de de 195 

O f. 

L E I N 22 534 

A Câmara Municipal de São José dos Campos, decreta 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: ,.. 
Artigo 12 - Fica a Prefeitura da Estancia autorizª 

, ' -da a doar, mediante escritura publica, a Fundaçao da Casa Popular, com , ,.. 
sede na Capital Federal, terrenos pertencentes ao seu patrimonio desde 

• A que l~vres e desembaraçados de quaisquer onus, para neles serem constr~ 
, ,.. 

das casas populares e .outras obras de carater social, ou de interesse-
para a coletividade. 

Parágrafo Único :- Fica estipulado que se essa con 
trução não fÔr iniciada dentro de um ano, apÓs a aceitação dessa doação 

, , "' 
a area doada revertera ao patrimonio municipal. 

Artigo 22 - Da respectiva escritura, a ser lavrada 
,.. -entre a Prefeitura da Estancia desta cidade e a Fundaçao da Casa Popu -

, , - , 
lar, devera constar, obrigatoriamente, a clausula de reversao do imovel 
ao patrimÔnio Municipal , caso não venham a ser observados os objetivos 
da doação. 

Artigo 32 - Os prédios construidos nos terrenos -
doados, na conformidade da presente lei, ficarão isentos de impostos, 
taxas ou de quaisquer tributos municipais, enquanto não forem definiti , 
vamente transferidos aos respectivos promissarios compradores, mediante 
a outorga da escritura de compra e venda . , 

Artigo 42 - Esta lei entrara em vigor na data de - - , sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

4 de março de 1958. 

,.. - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 

Á /f~---~ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Sanitário 

em 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos quatro de março de mil novecentos e cinquenta e oito. 

,. 

José Machado 
Chefe da S. E. P. 


